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CONVOCACAO DAS CONFERENCIAS MUNICIPAIS -
ATE O DIA 22/02/16

REALIZACAO DAS CONFERENCIAS MUNICIPAIS -
A PARTIR DE 10 DE JANEIRO ATE O DIA 05 DE JULHO DE 2016.
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Secretario de Desenvolvimento Urbano
Carlos Martins
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Pedro Dérea

Superintendéncias
Secretaria de Desenvolvimento Urbano:
Adalva Tonha (Habitagcao), Livia Gabrielli (Gestao Territorial) e Grace Gomes (Mobilidade)

Secretaria de Infraestrutura Hidrica e Saneamento:
Fernando Abreu/Raimundo Freitas

Secretaria Executiva do CONCIDADES/BA
Micau Barreto
Afonso Araujo, Janailson Fernandes, Maria Angela Dultra e Maria José Chaves,
Comissao Preparatéria da 6a Conferéncia Estadual das Cidades
Luiz Denis Soares, Maria Raquel Mattedi, Raimundo de Freitas Neves, José Aloir Neto (Poder
Publico Estadual), Francine Cavalcanti (Poder Publico Federal), Paulo Morais, Marcos Antonio
Lemos, Francisco José dos Santos, Mario Augusto Brandao, Mauro Borges (Poder Publico
Municipal), Antonisa Vale, Gilberto dos Santos, José Jesus de Souza, Luiz Carlos de Carvalho,
Marcos Antonio Lessa, Maria Cirlene Santana, Maria José da Silva (Movimentos Popular), Maria
de Fatima Vidal, Marcelo Luis Prado (Entidades Profissionais, Académicas e de Pesquisa),
Adriano Guimaraes, Luis Claudio Belon (Trabalhadores), Dejanira Roberta Borges, Lucy Maria de
Carvalho (Empresarios), Alfredo Venceslau (ONG).




Apresentacdo

Uma Conferéncia € uma instancia de participacéo social, que institucionaliza a participacao da
sociedade nas atividades de planejamento, controle e gestdo de um conjunto de politicas publicas.
E um espaco democratico de debates acerca de temas especificos, e tém sua periodicidade
estabelecida por lei.

O Ministério e o Conselho Nacional das Cidades deflagraram o processo da 62 Conferéncia
Nacional das Cidades - que prevé trés etapas - articulado com a agenda tematica de ambito
nacional e internacional, quanto ao direito a cidade.

As discussdes se dardo em torno da definicao das premissas, concepcoes e objetivos da Funcao
Social da Cidade e da Propriedade, que nos permitam a construcdo de Cidades Inclusivas,
Participativas e socialmente Justas.

A 12 etapa se inicia em novembro/2015 com a convocacao da 62 Conferéncia Estadual das
Cidades, autorizando os municipios a convocarem suas Conferéncias Municipais até o dia
22/02/16, podendo realiza-las de 10/01 a 05/07/2016. A 22 etapa é a Conferéncia Estadual das
Cidades da Bahia, cuja convocagéao esta publicada no Diario Oficial do Estado do dia 12 de
novembro de 2015 e ocorrera no periodo de 22 a 25/11/2016, em Salvador. A 3% e ultima etapa é
a Conferéncia Nacional das Cidades Brasileiras, que acontecera no periodo de 05 a 09/06/2017,
em Brasilia.

A Comissao Preparatoria da 6a Conferéncia Estadual das Cidades, visando instrumentalizar
0s 417 municipios baianos, condensou neste Manual os elementos e providéncias necessarias
- desde a convocacgao até a realizagcéo de suas Conferéncias - e estara a disposi¢ao para as
orientacdes técnicas que venham a contribuir com o processo de analise e validacao de cada
Conferéncia Municipal.




Finalidades e objetivos

A Conferéncia das Cidades é um espaco
estratégico de interlocugao entre o poder
publico e a sociedade civil organizada. E uma
excelente oportunidade para debater e apontar
questdes fundamentais ao desenvolvimento
urbano local.

A Conferéncia deve eleger propostas e
delegados/as a 6 Conferéncia Estadual das
Cidades, novos conselheiros municipais, no
caso de ja ter Conselho constituido, se nao,
€ 0 espaco indicado para a criagédo do seu
Conselho e escolha de seus membros.

A Conferéncia Municipal das Cidades deve
desenvolver seus trabalhos a partir da tematica
estabelecida pelo Ministério e Conselho
Nacional das Cidades - A Fungéo Social da
Cidade e da Propriedade -, de modo a articular
e integrar as diferentes politicas urbanas, de
maneira transversal.

O namero de delegados/as que cada municipio
tem direito de eleger a 6a Conferéncia Estadual
das Cidades tem relag&o proporcional a sua
populacado e pode ser encontrado no site da
SEDUR/ ConCidades.

Onde posso obter informacées e modelos
dos documentos para conferéncias municipais

das cidades?

www.cec-bahia.blogspot.com.br

www.sedur.ba.gov.br

A<

cec.bahia@sedur.ba.gov.br

(71) 3118.3045
(71) 3118.3044 / 3227




Quem convoca a conferéncia das cidades?

As Conferéncias — Nacional, Estadual e Municipal - sdo instituidas pelos seus respectivos
executivos, através de Decretos. Entretanto, por se tratar de um processo participativo e
democratico, na omissao do Poder Executivo, a sociedade civil organizada, representada por no
minimo trés segmentos, pode convocé-la a partir de 23 de fevereiro até 30 de margo de 2016,
divulgando-a amplamente pelos meios de comunicagao local.

A convocacéo da Conferéncia Municipal deve ser feita através de decreto até o dia 22/02/16,
indicando o dia e local, publicado em Diario Oficial do Municipio e/ou em veiculos de ampla
divulgacao (radio, jornais e/ou meios de comunicagdo usuais nos municipios).

Quais as primeiras providéncias para

convocar a conferéncia das cidades?

O primeiro passo sera a constituicao Na auséncia do Conselho, o Executivo devera
da Comissao Preparatéria Municipal convocar audiéncia/plenaria publica para eleger
com a participacao de representantes sua Comissao Preparatéria. Em qualquer uma
dos diversos segmentos. Caso o municipio  destas situagdes, o Executivo Municipal devera
possua Conselho da Cidade, ou similar, produzir ato administrativo (Decreto, Portaria

a Comissao sera definida pelo préprio ou Edital) instituindo a Comisséo Preparatoria

Conselho, entre seus membros, respeitada  Municipal, respeitando a representagdo dos
a proporcionalidade regimental. segmentos existentes no municipio.




Sdo atribuicdes da Comissdo Preparatéria
Municipal:

Elaborar o Regimento da
Conferéncia Municipal,
respeitando as diretrizes e
as definicdes do Regimento
Estadual;

Constituir Subcomissoes -
Infraestrutura e Logistica,
Mobilizacéo e Articulagéo,
Sistematizagéo e Metodologia
— para auxiliar na organizacao
e infraestrutura necessaria

a realizacao da Conferéncia
Municipal;

Mobilizar a sociedade civil e

0 poder publico, no ambito do
municipio, para participar da sua
Conferéncia da Cidade;

A Comisséo Municipal devera
prever na programagao o tempo
necessario para debater o temario,
sem prejuizo do contetdo, sendo
que este tempo nao pode ser
inferior a carga horéria de oito
horas (8), excluindo a ceriménia de
abertura;

Ao final da Conferéncia, a
Comissao devera elaborar relatério
e preencher os formularios
disponibilizados pela Comissao
Estadual para ser enviados no
prazo de até dez (10) dias apos a
realizagcao da Conferéncia;

Caso sejam impetrados recursos
contra atos da Comissao
Preparatéria Municipal ou quaisquer
questionamentos referentes a atos
ou omissoes de agentes envolvidos
na realizacéo ou participa¢do na
referida Conferéncia, estes devem
ser encaminhados a Comissao
Estadual Recursal e Validagéo, no
prazo regimental.
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Quem pode participar das conferéncias municipais?

Os representantes do executivo e legislativo municipal e estadual, e toda a sociedade civil local,
enquadrados nas seguintes categorias; Delegados, Convidados e Observadores.

Quem pode votar nas conferéncias municipais?

Cabera a Comissao Preparat6ria Municipal definir no seu Regimento o niumero maximo de
delegados/as na Conferéncia Municipal tendo como base um numero total de participantes e sua
distribuicdo de acordo com a proporcionalidade de cada segmento.




Quem pode representar os municipios na

conferéncia estadual?

Delegados/as eleitos/as na Conferéncia Municipal, respeitando os segmentos (e
proporcionalidades) definidos no Art. 24 do Regimento da 6a Conferéncia Estadual das Cidades.

O que serd feito com as deliberacées aprovadas

pelas conferéncias municipais das cidades?

Devem ser encaminhadas a Comisséo Preparatéria Estadual até dez dias apo6s a sua realizagéo.
As deliberagdes direcionadas aos Municipios devem ser encaminhadas ao Executivo Municipal
para serem acatadas e incorporadas nas respectivas Politicas Municipais.




Classificacdo dos segmentos para as conferéncias

municipais das cidades?

42,3%

Gestores, administradores,
servidores e funciondrios publicos
municipais da administracéo publica

direta e indireta e vereadores

Poder Publico Municipal

/9 9%

empresas vinculadas as entidades
representativas do empresariado,
inclusive cooperativas, voltadas &
producdo e ao financiamento do
desenvolvimento urbano

Empresarios

26,7% ?,9%

Associacges comunitdrias ou de . Sindicatos de trabalhadores urbanos
moradores, movimentos por moradia e rurais

e demais organizacdes populares
voltadas & questdo do desenvolvi-
mento urbano

Movimentos Populares Trabalhadores
/ T
/% 4,2%

entidades representativas de Associagdes civis ou fundacdes (art.

associacdes de profissionais 44,1 ¢1ll, do Cédigo Civil 2002),
auténomos ou de empresas, para fins ndo econdmicos,

associaces de ensino e pesquisa, constituidas hd no minimo 2 anos,

Cor;se:ilhos.proflzsmnc'ns (Teglonms ou que tenha por finalidade estatutéria
ederais), todas vinculadas ao a atuagdo no campo do

desenvolvimento urbano desenvolvimento urbano

Entidades Profissionais, ONGs
Académicas e de Pesquisa

OBS.: Caso 0 municipio ndao possua todos os segmentos, deve ser assegurada, pelo menos, a
representacéo do Poder Publico e dos Movimentos Sociais.
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Sugestdo de dindmica para a conferéncia municipal

+ Credenciamento: Lista de Presenca, informando nome, a entidade que representa, numero do
documento de identidade e e-mail, e Crachas (opcional);

+ Ato Publico de Abertura;

+ Leitura e Aprovacao do Regulamento da Conferéncia;

+ Palestra sobre os quatro grandes EIXOS teméaticos definidos pelo Conselho Nacional;

* Diviséo dos grupos de trabalho, por eixo tematico, para discussao das propostas;

* Plenaria para deliberar sobre as prioridades;

+ Eleicdo dos Delegados para a Conferéncia Estadual;

+ Criacéo e/ou Eleicdo dos membros do Conselho Municipal da Cidade;
- Encerramento
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Conselho Estadual das Cidades da Bahia




